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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 129/2025Processo Administrativo n° 446/2025
Torna-se público que o(a) Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu/PR, por meio do (a) setor de licitações, realizará Dispensa Eletrônica,com critério de julgamento via menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nostermos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução NormativaSeges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

DATA DA SESSÃO: 03/10/2025HORÁRIO DAS FASES DE LANCES: Das 09:00 hrs até 15:00 hrsCRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 25.653,40 (vinte e cinco mil, seiscentos ecinquenta e três reais e quarenta centavos).OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR BAIXO VALOR PARA AQUISIÇÃODE 10 (DEZ) IMPRESSORAS TÉRMICAS DE ETIQUETAS, para a FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme descrição, quantidades,condições e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação e seus anexos.UASG: 928118Qualquer divergência entre o aviso de contratação, compras.gov e demaisdescritivos, prevalecerá sempre o descrito no aviso de contratação.LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: http://www.gov.br/compras/pt-br/

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1.O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta maisvantajosa para a contratação, por dispensa de licitação: DISPENSA DELICITAÇÃO POR BAIXO VALOR PARA AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ)IMPRESSORAS TÉRMICAS DE ETIQUETAS, para a FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conforme descrição,quantidades, condições e exigências estabelecidas no Aviso deContratação e seus anexos.
1.2.O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas asexigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexosquanto às especificações do objeto.

ITEM CÓDIGOCATMAT Qtde UNID Descritivo VALORUNITÁRIO(MÉDIA)
VALORTOTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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1 458740 10 UNIDADE

Impressora Térmica de Etiquetas - BivoltConectividade: USBEtiquetas: Até 104mm de larguraRibbons: Até 110mm de largura; até 74m decomprimentoTecnologia de Impressão: Transferência TérmicaResolução de Impressão: 203dpiVelocidade de Impressão: 102mm/sMemória RAM: 128 MBMemória Flash: 256 MBAmbiente de Operação: Temperatura: de 4,4 °C a41 °C;Umidade: de 5% até 95% semDimensões: 267 mm C x 197 mm L x 191 mm ALinguagens de programação ZPL e EPL

R$ 2.565,34 R$ 25.653,40

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meiodo Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante doSistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível noPortal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônicowww.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no PortalNacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhadoautomaticamente aos fornecedores registrados no Sistema deRegistro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, nacorrespondente linha de fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuadadiretamente ou por seu representante no Sistema de DispensaEletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgãoentidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceirosnão autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação osfornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Diretae seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil compoderes expressos para receber citação e responder administrativaou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br
http://www.pncp.gov.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobreobra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelaelaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ouempresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto, responsável técnico ousubcontratado, quando a contratação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo dacontratação, impossibilitada de contratar em decorrência desanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãoou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na dispensa de licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores àdivulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, comtrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às deescravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresasintegrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedorque atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde quedevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta dapersonalidade jurídica do fornecedor;

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensaeletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidadecontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9ºda Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DAPROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônicaocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso deContratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema deDispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marcado produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horárioestabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação.3.3.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outromotivo.3.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial opreço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custosoperacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciaise quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução doobjeto;

3.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende aintegralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa delances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lheassistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar daplanilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidospela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade documprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o quedispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades equalidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá,também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso deContratação Direta e seus anexos;
3.9.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partirde 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,da Constituição;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa depequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, emcampo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4. FASE DE LANCES
4.1.A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de ContrataçãoDireta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema parao envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lancestambém já previsto neste aviso.4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro.4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
4.3.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelosistema.

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ousuperiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde queinferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendotais lances definidos como “lances intermediários” para os fins desteAviso de Contratação Direta.4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre oslances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é monetário no valorde R$ 0,10.4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que forrecebido e registrado primeiro no sistema.4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temporeal, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada aidentificação do fornecedor.4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase delances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçãodos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáticapontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade deprorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1.Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido paraa contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor quetenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para queseja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipuladopela Administração.5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedoresclassificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada aordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua propostapermanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definidopara a contratação.5.2.Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado serádivulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensaeletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo decontratação.
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5.3.Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipuladopara a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da propostaadequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,acompanhada dos documentos complementares.5.4.Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se ofornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende àscondições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Leinº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes desteAviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no processo de contratação direta ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:5.4.1. SICAF;5.4.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.5.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresafornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação deque trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.5.6.Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar sehouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculossocietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº3/2018, art. 29, §1º).5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente auma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputadoinabilitado, por falta de condição de participação.5.7.Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.5.8.Será desclassificada a proposta vencedora que:5.8.1. contiver vícios insanáveis;5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em seus anexos;5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima dopreço máximo definido para a contratação;5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
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5.9.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirárecursos suficientes para executar a contento o objeto, será consideradainexequível a proposta de preços ou menor lance que:5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração.5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejaminferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativoobrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençõescoletivas de trabalho vigentes.5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouem caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderãoser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove aexequibilidade da proposta.5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento dasespecificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita dosetor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seráexaminada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação.5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciadaa fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataçãoDireta.

6. HABILITAÇÃO
6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termosdos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo deReferência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado nafase de lances.6.2.A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nosdocumentos por ele abrangidos e na validade dos documentos deregularidade fiscal.6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçõesconstantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
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da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectivadocumentação atualizada.6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiaisemissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)válida(s).6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas doMinistério da Fazenda (CNPJ);6.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão ConjuntaPositiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e àDívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;6.2.5. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais(ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sededa licitante;6.2.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de TributosMunicipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal deFinanças do domicílio ou sede da licitante;6.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dosencargos sociais instituídos por lei.6.2.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa;6.3.Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, oude documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocadoa encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2(duas) horas sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº67, de 2021).6.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.6.5.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.6.6.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar emnome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidadetécnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.6.7.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial comdiferenças de números de documentos pertinentes ao CND e aoCRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimentodessas contribuições.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentosexigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horáriopara a sua continuidade.6.9.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja pornão apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los emdesacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para ahabilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente,e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda às especificações do objeto e ascondições de habilitação6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, ofornecedor será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pelacontratação, será firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partirda data de sua convocação, para assinar o Contrato OU aceitar instrumentoequivalente, conforme o caso (Ordem de compra), sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso deContratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, porigual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelaAdministração.
7.3. O Aceite da Ordem de Compra ou do instrumento equivalente,emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçãode negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas noAviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelasprevistas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação será a partir daformalização do contrato ou instrumento equivalente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 111/2024

P á g i n a 11 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGUAviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: agosto/2023Aprovado pela Secretaria de Gestão.Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seráexigida a comprovação das condições de habilitação e contrataçãoconsignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durantea vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquerdas hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou aointeresse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado dentro do prazo de validadede sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dacontratação direta sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para ocertame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônicaou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, adeclaração falsa quanto às condições de participação, quantoao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apóso encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos destecertame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1ºde agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadasnos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 deste Aviso de ContrataçãoDireta, quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado asanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos deste Avisode Contratação Direta, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãoPública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme esteaviso, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição dapenalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContrataçãoDireta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dodano causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadascumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa dointeressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de suaintimação (art. 157)
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superioresao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 111/2024

P á g i n a 13 | 15
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGUAviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: agosto/2023Aprovado pela Secretaria de Gestão.Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

8.10. as peculiaridades do caso concreto;
8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.12. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133,de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Públicaque também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º deagosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidosna referida Lei (art. 159).
8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir oudissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou àempresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato oude direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados osdados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade noCadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e noCadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito doPoder Executivo Federal. (Art. 161)
8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estãoprevistas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ouinabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa depreços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidasàs condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação seráoperacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou dadocumentação de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens desse aviso também poderão serutilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedoresinteressados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturezapelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de ContrataçãoDireta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente daAdministração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteque impeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação emcontrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento edurante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusivepara contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativaao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçãopoderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serãosempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre osinteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração,o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação eapresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhumcaso, responsável por esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo de contratação.
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso deContratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Aviso.
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins eefeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência.
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.14.133/2021)
1.1. CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO POR BAIXO VALOR(ELETRÔNICA), visando a aquisição de 10 (DEZ) IMPRESSORAS TÉRMICAS DEETIQUETAS, para o Hospital Municipal Padre Germano Lauck., conforme descrição,quantidades, condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
Descritivo e valor do item:

ITEM CÓDIGOCATMAT Qtde UNID Descritivo VALORUNITÁRIO(MÉDIA)
VALORTOTAL

1 458740 10 Unds

Impressora Térmica de Etiquetas - BivoltConectividade: USBEtiquetas: Até 104mm de larguraRibbons: Até 110mm de largura; até 74m decomprimentoTecnologia de Impressão: Transferência TérmicaResolução de Impressão: 203dpiVelocidade de Impressão: 102mm/sMemória RAM: 128 MBMemória Flash: 256 MBAmbiente de Operação: Temperatura: de 4,4 °C a41 °C;Umidade: de 5% até 95% semDimensões: 267 mm C x 197 mm L x 191 mm ALinguagens de programação ZPL e EPL

R$ 2.565,34 R$ 25.653,40

Fonte: pesquisa de preços realizada pelo setor Compras - Setembro 2025.
VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA
O valor médio de referência da presente aquisição é de R$ 25.653,40 (vinte e cinco mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).
· Todos os custos/despesas inclusive fretes, oriundos do objeto da presente aquisição
serão suportados pela Contratada;
· O valor foi apurado a partir da planilha comparativa de preços em anexo, feita através de
cotações por e-mail e telefone, elaborada com base nos orçamentos recebidos de empresas,
usando como referência a média de valor consultado;
· Se necessário será solicitado catálogo para aprovação do item;
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· Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Termo de Referência e
a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” ou nota de ordem de
compras, prevalecerá sempre à descrição deste Termo de Referência;

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).
2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de 10 (dez) impressoras térmicasde etiquetas, para suprir a necessidade da Fundação Municipal de Saúde, para os setoresde Atendimento e Farmácia. As impressoras atuais estão com falhas operacionais enão há peças de reposição no mercado , pois são impressoras antigas, por esta razãoteremos que substitui-las para manter o atendimento dos setores envolvidos. Em razão daobsolescência das impressoras atualmente em uso no hospital, não foi possívelcelebrar contrato de manutenção dos equipamentos existentes, uma vez que não hápeças de reposição disponíveis no mercado desde o ano de 2020. A aquisição dasnovas impressoras é essencial para garantir a continuidade dos serviços prestados peloHospital Municipal Padre Germano Lauck.2.2. Ressalta-se que, em procedimento licitatório anterior, a empresa vencedoranão realizou a entrega do objeto contratado, mesmo após ter enviado proposta defornecimento, sob a alegação de não ter condições comerciais para atender a formade pagamento exigido da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. Tal situaçãoocasionou prejuízos à regularidade dos serviços internos e reforça a necessidade dapresente contratação, de forma a sanar a carência existente e evitar interrupções nasatividades hospitalares. Medidas cabíveis serão tomadas para notificar a empresa.2.3. A necessidade da contratação decorre da demanda crescente de emissãopadronizada e automatizada de etiquetas utilizadas em diversos processos hospitalares,especialmente no que se refere à identificação de pacientes, exames laboratoriais, amostrasbiológicas, medicamentos, materiais e documentos internos, o uso das impressorasaumentou significativamente desde o desmembramento da Farmácia Central e do CAF,visto que, anteriormente, as funcionalidades das impressoras eram compartilhadas entre osdois setores. Com a divisão, o fluxo de trabalho e as demandas de impressão ficaram maisconcentrados e difíceis de atender com o número reduzido de equipamentos.2.4. O uso de impressoras térmicas possibilita maior agilidade, confiabilidade e precisãonas rotinas administrativas e assistenciais, reduzindo falhas humanas e contribuindo para asegurança do paciente.2.5. Além disso, tais equipamentos possuem interdependência técnica com sistemas jáem operação na instituição, garantindo a continuidade dos serviços de impressão deetiquetas e a integração com demais recursos tecnológicos hospitalares.
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2.6. A aquisição visa substituir e ampliar o parque atual de impressoras, algumas jáobsoletas e sem condições de atender à demanda, assegurando a eficiência operacional,padronização do atendimento e rastreabilidade de processos internos.2.7. Entretanto, dispomos de mais duas impressoras, anteriormente utilizadas, queencontram-se paradas no setor de TI aguardando manutenção. Essas unidades, quandoativas, eram essenciais para atender de forma ágil e segura a demanda da farmácia erecepção, garantindo rastreabilidade, organização e cumprimento dos protocolos internos.2.8. A impressora tem a linguagem de programação compatível com o sistema utilizadono hospital e não depende de recurso externo para a integração com o sistema, pois usa amesma linguagem de programação que a impressora utilizada atualmente, demaisinformações sera realizada pesquisa de preço com fornecedores.2.9. Dada a essencialidade das impressoras térmicas para o adequado controle deacessos e segurança do Hospital Municipal Padre Germano Lauck assim como anecessidade da Farmácia, e considerando o caráter essencial da demanda, justifica-se acontratação direta por dispensa de licitação por baixo valor, nos termos da legislaçãovigente.2.10. Para fins de controle do limite estipulado pelo artigo 75, inciso II, da Lei nº14.133/21, informo que, com relação ao ramo de atividade que engloba a presentecontratação (CNAE 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos esuprimentos de informática) não atingido o limite máximo de contratações pretéritasneste exercício financeiro. Ressaltamos que não foram adquiridos materiais semelhantesdentro do ano vigente e que não ultrapassou o limite fixado conforme lei específica.2.11. Ressalta-se ainda que, conforme artigo 182 da Lei 14.132/2021, o valor inicialmentefixado pelo art. 75, inciso II, do referido diploma normativo, será periodicamente atualizadopelo poder executivo federal. Na presente data, o limite de valor para a dispensa de licitaçãocom fulcro no mencionado inciso é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vintee cinto centavos e cinquenta e nove centavos), conforme decreto nº 12.343, de 30 dedezembro de 2024.2.12. Dessa forma, a contratação por baixo valor eletrônico, é medida necessária, legal evantajosa, enquanto se conclui o novo procedimento licitatório regular.2.13. Por fim, o presente procedimento revela-se a alternativa mais célere, eficiente eeconomicamente vantajosa para a Administração Pública diante da urgência e da naturezado serviço, conforme pesquisa de preços anexa ao processo, atendendo os princípios dalegalidade, eficiência e interesse público.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’):3.1. O objeto está descrito no item 1.1 deste Termo de Referência.3.2. A solução contempla a disponibilização de equipamentos modernos, com baixo custode manutenção, alta durabilidade e desempenho compatível com a rotina hospitalar,caracterizada por alto volume de impressões e necessidade de rápida reposição demateriais. A utilização de impressoras térmicas elimina a dependência de insumos comocartuchos de tinta ou toners, reduzindo custos recorrentes, otimizando o tempo de operação
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e garantindo maior qualidade na identificação de pacientes, exames e medicamentos,prevenindo falhas e ampliando a segurança assistencial.3.3. Dessa forma, a solução atende de forma integral às necessidades do hospital,proporcionando maior padronização dos processos internos, agilidade no atendimento,confiabilidade das informações e suporte tecnológico ao adequado funcionamento dosserviços de saúde, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência econtinuidade do serviço público.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N.14.133/2021)
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.4.2. Os equipamentos deverão ser entregues pela própria proponente vencedora.4.3. Ficará sob total responsabilidade da contratada, garantir a total eficiência e qualidadedos materiais.4.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).4.5. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal.

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº14.133/21)5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapara esse fim.5.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocaro representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano defiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismosde fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar deexecução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e dassanções aplicáveis, dentre outros.
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos.5.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto nalegislação municipal, em especial o Decreto Municipal 31.391/2023.5.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislaçãomunicipal.5.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todasas ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos defeitos observados.5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.5.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.5.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato.5.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou àprorrogação contratual.5.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições dehabilitação da contratada, acompanhará a ordem de compras, o pagamento, as garantias,as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquerdocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competênciasdefinidas na legislação municipal.5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contratopara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;5.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração.5.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de ordem de compras de despesa e pagamento, e anotará osproblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóriode riscos eventuais, conforme as competências definidas na legislação municipal.5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suacompetência.5.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelosfiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidaspelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nosindicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações.5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor comcompetência para tal, conforme o caso.5.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ouprorrogação contratual.5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aserem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.5.23. O gestor e fiscal do contrato serão designados no momento da formalização dacontratação.

6. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO6.1. A fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências que foremverificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis.6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dacontratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ouomissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.6.3. Não serão aceitos pela Fiscalização serviços que não satisfaçam às condições dopresente Termo de Referência.6.4. A fiscalização e gestão do objeto deste contrato será realizada pela CONTRATANTE,por meio dos seguintes profissionais:
• Fiscalização: ADRIANE EVELYN DURAES

GLAUCIA KELLY FACCINA
• Gestão: FABIO ANDRE MARTINS

7. OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES
7.1. Obrigações da Contratada
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7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexose sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e perfeita execução do objeto e, ainda:7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazoe local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva notafiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedênciae prazo de garantia ou validade.7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);7.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo deReferência, o objeto com avarias ou defeitos.7.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação.7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.7.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.7.9. Compete a Contratada, a instalação e implantação dos Softwares, além de ofertar acapacitação dos servidores.
7.10. Obrigações da Contratante7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;7.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;7.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;7.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado;7.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;7.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.7.17. A administração não responderá por notificações, multas ou qualquer ônus geradosdecorrente da não apresentação de funcionários com equipamentos de proteção individual,ficando a CONTRATADA responsável pela assunção de tal ônus.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº14.133/21)
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PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO E ORDEM DE COMPRA8.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediantea apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica dacontratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:8.2. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das certidõescomprobatórias de regularidade fiscal, as quais podem ser obtidas por meio de consulta aossites eletrônicos oficiais.8.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem decompras, através de boleto bancário e apresentação da nota fiscal.8.4. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ouquando estabelecido no contrato.8.5. As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu sob CNPJ: 18.236.227/0001-04.8.6. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dadosbancários da Empresa (banco, agencia e conta corrente), e ainda, a descrição completa edetalhada do item, tais como modelo, marca, número da ordem de compras, medidas, entreoutros dados que forem considerados essenciais.
REAJUSTE8.7. Caso haja prorrogação de prazo, após o interregno de um ano, os preços contratadospoderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de Preços Ao Consumidor Amplo(IPCA) ou outro índice favorável à Administração Pública, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.8.8. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis,porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução doajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurandoálea econômica extraordinária e extracontratual.8.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como asuperveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, decomprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou paramenos, conforme o caso.

9. SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto sem anuência daadministração pública.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEINº 14.133/21).10.1. O valor medio estimado da contratação é de R$ 25.653,40 (vinte e cinco mil,seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos).10.2. Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição serãosuportados pela empresa contratada.

11. LOCAL DE ENTREGA11.1. O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir dorecebimento da ordem de compra/serviço.11.2. Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido atermo o fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes àaplicação das penalidades.11.3. Os produtos serão entregues no Hospital Municipal Padre Germano Lauck, situadona R. Adoniran Barbosa, 370 - Parque Monjolo, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 85864-38011.4. A execução do Contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 11711.5. da Lei Federal nº 14.133/2021.11.6. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Contrato (art. 140,§1 da lei Federal nº 14.133/2021).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº 14.133/21)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Contrato de Gestão nº 349/2023.
13. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éticadurante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:13.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público noprocesso de licitação ou na execução de contrato;13.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo deinfluenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;13.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois oumais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãolicitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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13.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçãoem um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;13.1.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas eminspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiromultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações deprática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente oexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiromultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobreuma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou porprazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquermomento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar dalicitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a empresa contratada, comocondição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contratovir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS14.1. A contratante, a seu critério, e a qualquer tempo, poderá revisar a natureza e asquantidades dos serviços contratados, propondo a revisão dos quantitativos e dos valores,sempre visando à manutenção da qualidade e a prestação dos serviços.14.2. É facultado à Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu ou à autoridade a elasuperior, em qualquer fase certame, promover diligências com vistas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo.14.3. A participação da empresa neste certame implica aceitação de todos os termos desteTermo de Referência e seus anexos.
Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL FUNDACIONAL:
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: TERMO DEREFERÊNCIA;Informa-se ainda que o quantitativo foi estipulado pelo setor demandante.SETOR T. I. ASSINATURA

FABIO ANDRE MARTINS (assinatura eletrônica via SID)
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Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica.
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Número: 1.403/2025

Assunto: TR - AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) IMPRESSORAS TÉRMICAS DE ETIQUETAS - DISPENSA 

DE LICITAÇÃO POR BAIXO VALOR (ELETRÔNICO)

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Anexos
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 FABIO ANDRE MARTINS  (Signatário) - CPF: ***34101631** em 25/09/2025  13:58:18 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/09/2025 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.




